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VALOR DE REFERÊNCIA: peaquisa dê mercad.o

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva soficitação
ao Fundo Munj-cipal de Saúde de Duas Estradas -

Execução de serviços de transportes d.estj-nados
PB.

ESIÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEIfl'RA MT'NICTPAT DE DUES ESTRÀDAS

UNIDADE

MESES
QUÀ}{I:[IDÂDE P.UNIEàRIO

L2 2.400, 00

2.0.DÀ PESQUTSÀ DE MERCÀDO
2.1-Nos termos da norma viqente o valor previamente estimado da contrataÇão deverá sercompatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantês de bancosde dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencía1 economia de
escala e as peculi-aridades do local de execução do objeto.
2.2-Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi defj-nido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos
unitários menorês ou i-guais à mediana do item correspondente no pai-ne1 para consulta de preÇos
ou rro banco de preços em saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratações públicas - pNCp;
contrataÇões similares feitas pela AdministraÇão Pública, em execução ou concluidas no periodo
de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inctusive mediante sistema de registro de
preÇos, observado o indice de atualização de preços correspondente; utilização de dados de
pesquisa publicada em midia especialÍzada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no mÍni-mo três fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sldo obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notas fiscais
el-etrônicas, na forma de regulamento:
2.2.7.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta AdÍninistraÇão
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o sêu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que reali-zaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preÇo na forma estabeleclda no Art. 23, § 1", da Lei
14.133/27, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Agosto de 2025.
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DESCRIÇÃO DO ITEM
Execuçâo de serviço de TRÀNSPORTE DE PROFISSIONA1S
DE SAÚDE (MEDlCos E EQUIPE MÉDICA) Do MUNICÍPIo DE
DUAS ESTRADAS, percorrendo o Munlcípio nos locaj.s
onde houver necessi-dade de atendimênto médico
domiciliar e vice versa, através de um VEÍCULO DO

TIPO: PASSEIO, ÀNO/MODELO de fabricação não
superior a 25 (VINTE E CINCO) anos a contar do ano
vigente; com capacidade para 05 (CINCo)
passageiros (as), em estado de conservaÇão que
atenda as exigências contidas no Codigo de
Trânsito Brasileíro, realizando o percurso nos
dias úteis, de SEGUNDA A QUINTAS FEIRÂ, rro turnos
da manhã e tarde, Percurso diárlo de 20 km, ida e
volta (guilometragem suficiente para realizar o
percurso proposto e numa necessidade previsíve.I ou
imprevísive1, deslocar se por outras rotas).
Horário de Chegada ao PSF I: às 08:00 hs. (manhã) e
11:00 hs. (tarde), horário de saida: 14:00 hs.
(manhã) e 17:00 hs. (tardê), para transporte dos:
profissionais de Saúde. O veículo terá que ter'
seguro firmado com empresa especializada e

competente para ser acíonada em casos de possivels
sinistros (exigência apenas para o vencedor após
fi-rmar contrato). o contratante SÓ PAGABÁ os días
em que a (s) rota (s) foi (ram) realizada (s) .

Serviços serão custeados pelo Eundo Municipal de
Saúde. O CoNTRATADo estará proibido de oferecer
caronas a terceiros, no intuito dê não desacômodar
os pacientes. O CONTRATADO arcará com os gastos:
motorista, conúustíve1, troca de óLeo e filtro e

demais manutenÇÕes do veículo.

P. TOTAT

28 . 800, 00
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3.1.O valor total é equivalente a R$ 28.800,00.

4.0.DÀ§ COltDrÇôEs DÀ eoNTRLTAÇÀO
4'1.O prazo máximo para a êxecuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite prorrcasos previstos na Lei 14-133/2L, está abai-xo indicado e será considerado aassinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: l-2 (doze) mêses

4'2'A vigência da presente contratação será determinada: L2 (doze) meses, considerada da datade assinatura do respectivo instrumento de ajust.e; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nostermos dos Arts- 105 a 114, da Lei 74.733/21, especlalmente ai dispãsições do Art. LO't, portratar-se a presente contrataÇão, de fornecimento contínuo.
4.3.os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mêdiântê solicitação d,o contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificadano IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
4-6.No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conheci-da, liguidando a diferença
correspondente tão logo seja diwulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanêscênte,
sempre que este ocorrer.
4 ' 7 .Nas aferiÇÕes finais, o indi-ce util-izado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definiLivo.
4.B.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utili-zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vi-gor.
4.9.Na ausência de previsão lega1 quanto ao índi-ce substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamênto do preço do valor remanêscente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da varlação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.O pxazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçâo
comprobalória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculáveI, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/27.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo reqular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiÇões dos Arts. tAL a L46 da Lei 14.733/2t; da
seguinte manej-ra: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

Duas Estradas - PB, 1" de Setembro de 2025

JOSILE,NE NIINES
de AdministraÇãoSecretário (a)
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